PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 24 de janeiro de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/004/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal n.º 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de dezembro de 2.011, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço.  

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º       DE 24 DE JANEIRO DE 2012.

“Altera o quadro “A” do Anexo II da Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de dezembro de 2.011 e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam extintos, no quadro “A” do Anexo II da Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de dezembro de 2.011, os seguintes cargos:

a) 29 (vinte e nove) cargos de supervisor I;

b) 46 (quarenta e seis) cargos de supervisor II;

c) 26 (vinte e seis) cargos de supervisor III;

d) 26 (vinte e seis) cargos de supervisor IV;

e) 19 (dezenove) cargos de supervisor V;

Art. 2º - Ficam criados, no quadro “A” do Anexo II da Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de dezembro de 2.011, os seguintes cargos:

a) 25 (vinte e cinco) cargos de Assessor I;

b) 69 (sessenta e nove) cargos de Assessor II;

c) 52 (cinqüenta e dois) cargos de Assessor III;

Art. 3º - Em virtude das disposições contidas nos artigos anteriores, o Anexo II da Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de dezembro de 2.011, passa a ser o constante da presente Lei.

Art. 4° - O anexo VI da Lei Municipal 2.853, de 1° de janeiro de 2.006, passa a vigorar com a inserção das seguintes atribuições de Assessor I, II e III, e com a exclusão das atribuições de Supervisor I, II, III, IV e V.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal, aos 24 de janeiro de 2012.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

                                "ANEXO II"

         A - QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

	DENOMINAÇÃO
	QUANT.
	REMUNERAÇÃO

	Assessor Especial
	5
	R$ 4.706,88

	Assessor Técnico
	13
	R$ 2.689,65

	Chefe de Divisão
	25
	R$ 4.034,46

	Chefe de Seção
	4
	R$ 1.681,03

	Chefe de Gabinete
	1
	R$ 8.068,94

	Controlador Geral
	1
	R$ 8.068,94

	Coordenador de Defesa Civil
	1
	                                                R$ 784,48

	Gerente
	35
	R$ 2.689,65

	Procurador Geral
	1
	R$ 8.068,94

	Assessor I                     
	25
	                                            R$ 622,00

	Assessor II
	69
	R$ 1.008,62

	Assessor III
	52
	R$ 1.681,03


ANEXO VI

B – CARGOS EM COMISSÃO

ASSESSOR I

ATRIBUIÇÕES

1. Assessorar o chefe imediato em assuntos atinentes a sua área de atuação.

2. Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico.

3. Prestar assessoria direta ao superior hierárquico imediato, em matérias atinentes à área de atuação da unidade organizacional em que se encontram lotados, objetivando assegurar a consecução dos objetivos para ela previstos.

4. Orientar o desenvolvimento das atividades de unidade organizacional não estruturada de pequena complexidade.

5. Participar da elaboração de planos e programas da unidade a que se subordina.

6. Elaborar os planos e programas da unidade para qual está lotado e implementá-los.

7. Zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas estabelecidos.

8. Controlar e requisitar material e serviços utilizados na unidade.

9. Solicitar manutenção de equipamentos e/ou instrumentos utilizados.

10. Executar outras atividades similares por demanda da chefia imediata.

	QUALIFICAÇÃO
	Alfabetizado


	RECRUTAMENTO
	Amplo


ASSESSOR II

ATRIBUIÇÕES

1. Assessorar o chefe imediato em assuntos atinentes a sua área de atuação.

2. Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico.

3. Prestar assessoria direta ao superior hierárquico imediato, em matérias atinentes à área de atuação da unidade organizacional em que se encontram lotados, objetivando assegurar a consecução dos objetivos para ela previstos.

4. Orientar o desenvolvimento das atividades de unidade organizacional não estruturada de média complexidade.

5. Participar da elaboração de planos e programas da unidade a que se subordina.

6. Elaborar os planos e programas da unidade para o qual está lotado e implementá-los.

7. Zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas estabelecidos.

8. Controlar e requisitar material e serviços utilizados na unidade.

9. Solicitar manutenção de equipamentos e/ou instrumentos utilizados.

10. Executar outras atividades similares por demanda da chefia imediata.

	QUALIFICAÇÃO
	 Alfabetizado


	RECRUTAMENTO
	Amplo


ASSESSOR III

ATRIBUIÇÕES

1.  Assessorar o chefe imediato em assuntos atinentes a sua área de atuação.

2.  Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico.

3.  Prestar assessoria direta ao superior hierárquico imediato, em matérias atinentes à área de atuação da unidade organizacional em que se encontram lotados, objetivando assegurar a consecução dos objetivos para ela previstos.

4.  Orientar o desenvolvimento das atividades de unidade organizacional não estruturada de alta complexidade.

5.  Participar da elaboração de planos e programas da unidade a que se subordina.

6.  Elaborar os planos e programas da unidade para o qual esteja lotado e implementá-los.

7.  Zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas estabelecidos.

8.  Controlar e requisitar material e serviços utilizados na unidade.

9.  Solicitar manutenção de equipamentos e/ou instrumentos utilizados.

10.  Executar outras atividades similares por demanda da chefia imediata.

	QUALIFICAÇÃO
	Ensino Médio Completo


	RECRUTAMENTO
	Amplo


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que: “Altera a Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de dezembro de 2.011, e dá outras providências”.

Os cargos de provimento em comissão (cujo provimento dispensa concurso público) são aqueles vocacionados para serem ocupados em caráter transitório por pessoa de confiança da autoridade competente para preenchê-los, a qual também pode exonerar ad nutum, isto é, livremente, quem os esteja titularizando. 

Segundo Celso Antonio Bandeira de Mello (2006, p. 243):

 “É aquele predisposto, ou vocacionado, a ser preenchido por um ocupante transitório, da confiança da autoridade que o nomeou e que nele permanecerá enquanto dela gozar”. 

São cargos que implicam no exercício de atribuições a serem confiadas a pessoas de absoluta confiança das autoridades superiores, especialmente dos agentes políticos, pois constituem os canais de transmissão das diretrizes políticas, para a execução administrativa.

A Constituição Federal em seu art. 37 estabelece que os cargos em Comissão destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento, no entanto a Administração Municipal entende que é razoável a mudança da nomenclatura “Supervisor” para a proposta atual que é de “Assessor”. 

A razoabilidade se faz presente uma vez que a Administração Pública moderna vem atualizando suas práticas gerenciais e adotando a nomenclatura proposta de “Assessoria” devido à amplitude das atribuições dadas ao assessor, que tem como pressuposto básico auxiliar, dar suporte e dar assistência ao gestor municipal.

Ao mesmo tempo a Administração Municipal vem reavaliar os níveis hierárquicos, reduzindo de 05 níveis atuais para 03 níveis e cada nível tem sua própria escala aprovada pelo Executivo Municipal, atendendo, primordialmente, os seguintes fatores:

I – Importância da atividade para o desenvolvimento municipal;

II – Complexidade e responsabilidade das atribuições exercidas;

III – Qualificações requeridas para o desempenho das atribuições;

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada Estima e consideração.

Solicito apresentação em regime de urgência.

Prefeitura Municipal, aos 24 de janeiro de 2012.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

